
 Regulamento: Passatempo Confrade, com orgulho 
  
1. A Iniciativa “Confrade, com orgulho” (doravante, “Iniciativa”) é promovida pela Confraria da 
Cerveja, com o número único de pessoa coletiva e de matrícula na Conservatória do Registo 
Comercial de Santarém, 506558762, com sede na Quinta do Mocho – Várzea  2000-650 
Santarém  (doravante, Confraria ou Promotora) e destina-se a todos os indivíduos residentes 
em Portugal Continental e Ilhas, maiores de 18 anos, que estejam registados ou se registem 
durante o período de Duração do Passatempo no Instagram® (http://instagram.com/) com um 
perfil público, que sejam seguidores da Time Out no Instagram® 
(www.instagram.com/timeoutlisboa/ e/ou www.instagram.com/timeoutporto/) e participem 
no passatempo em cumprimento dos registos abaixo indicados. Não serão atribuídos prémios 
a funcionários das empresas produtoras de cerveja.  
 
2. A iniciativa decorre no Instagram da Time Out Lisboa e Porto, de 30 de setembro a 11 de 
outubro de 2016, sendo consideradas todas as participações válidas submetidas entre as 
00h00 de 30 de setembro e as 23h59 do dia 11 de outubro de 2016. 
  
3. Participação 
a) Todos os participantes deverão ter mais de 18 anos. 
b) Para participar os utilizadores terão que publicar no seu perfil de Instagram® uma foto da 
sua autoria com a indicação da hashtag  #confrariadacerveja e de  #timeoutlisboa ou 
#timeoutporto. 
c)A fotografia terá de ser representativa da paixão do autor pelos valores da convivialidade, 
amizade e alegria que a cerveja representa, sempre numa perspetiva de consumo responsável 
e isenta de referência a marcas. 
d) A candidatura só poderá ser feita em nome próprio; 
 
4. Vencedor 
Um júri composto pela Confraria e Time Out vai apurar, após o término da Iniciativa, o 
vencedor, que demonstre, através da sua fotografia, ser um verdadeiro apaixonado pela 
Cerveja, de acordo com as características indicadas no ponto 3d. 
  
5. Prémio 
O vencedor será entronizado na XIV Entronização da Confraria da Cerveja, que se realizará na 
cidade de Faro a 14 de outubro de 2016, no qual se inclui: 
a) Deslocação de Lisboa até Faro 
b) Estadia de uma noite, em quarto duplo e com pequeno-almoço incluído, na Pousada Palácio 
de Estoi, em Faro 
c) Jantar volante na Cerimónia de Entronização na noite de 14 de outubro 
d) um ipad/tablet Apple iPad Mini 2 - 32GB Wi-Fi. 
  
6. Todos os custos incorridos durante a viagem que não se encontrem descritos neste 
regulamento deverão ser suportados pelos vencedores, nomeadamente deslocação até Lisboa, 
o ponto de partida do usufruto do prémio. 
  
7. As viagens referem-se a datas específicas que serão indicadas pela Promotora e não 
poderão ser alteradas pelos vencedores. 
  
8. Caso os vencedores não confirmem o interesse no gozo do prémio nos termos e dentro do 
prazo estipulado, poderão perder o direito ao mesmo, o qual poderá ser atribuído a outro 
participante apurado como suplente, sem que o primeiro vencedor tenha direito a qualquer 
tipo de compensação. 

http://instagram.com/
http://www.instagram.com/timeoutlisboa/
http://www.instagram.com/timeoutporto/
https://www.instagram.com/explore/tags/timeoutlisboa/
https://www.instagram.com/explore/tags/timeoutlisboa/


  
9. O programa completo da experiência será entregue aquando da receção do prémio. 
  
10. Os prémios não poderão ser trocados por dinheiro. 
  
11. A participação na presente iniciativa pressupõe e implica a aceitação da seguinte 
declaração pelo participante: 
a) O participante é o autor das participações submetidas e de livre e espontânea vontade e 
sem exigir qualquer contraprestação acrescida ao prémio que eventualmente poderá ganhar, 
tendo legitimidade para o fazer, autoriza a sua divulgação, publicação, utilização, reprodução e 
exploração pela Confraria ou Time Out, ou por terceiros por esta autorizados, por qualquer 
meio e em qualquer suporte, designadamente e sem limitar, nos termos previstos no presente 
regulamento, de forma exclusiva e sem limite temporal, sem que haja obrigação de 
identificação do participante, mas podendo o mesmo ser identificado; e bem assim, 
b) as participações submetidas resultam de sua criação original, inédita, não participaram 
noutro passatempo ou concurso, de modo a que não deem lugar a reclamações por plágio, 
imitação ou contrafação por parte de terceiros ou pela própria Confraria, assumindo o 
participante toda a responsabilidade por qualquer reclamação neste sentido. 
  
12. O vencedor assume a responsabilidade por todos e quaisquer danos patrimoniais ou 
extrapatrimoniais ou acidentes que venham a causar ou sofrer por força do gozo do prémio, 
no qual se incluem todos aqueles relativos à viagem ou às situações que possam vir a causar 
ou que possam ocorrer durante a sua estadia em Faro, eximindo a Promotora de qualquer 
responsabilidade pelos mesmos. 
  
13. A Confraria não se responsabiliza, designadamente, por: 
a) Quaisquer dificuldades ou impossibilidades de contacto com o participante ou deste com a 
Confraria ou Time Out; 
b) incorreção de quaisquer dados apresentados pelos participantes; 
c) participações perdidas, atrasadas, incompletas, inválidas, extraviadas ou corrompidas, as 
quais não serão consideradas para efeitos de participação na Iniciativa; 
d) quaisquer extravios de entregas por parte dos operadores de telecomunicações ou 
quaisquer falhas da internet, das próprias redes sociais ou outros parceiros envolvidos; 
e) quaisquer atos praticados, quer na participação quer na fruição do prémio pelo vencedor ou 
qualquer atuação de má-fé, de concorrentes, designadamente participando na iniciativa 
utilizando informação falsa, viciando assim o mesmo, caso em que se for identificado, será 
automaticamente excluído, sem prejuízo de participação às autoridades competentes; 
f) qualquer tentativa não autorizada de invasão dos sistemas informáticos ou de comunicações 
de suporte da iniciativa que será considerada ilegal e comunicada às autoridades competentes 
para os devidos efeitos; 
g) extravio ou não entrega dos prémios por motivo não imputável à Confraria; 
h) quaisquer incidentes que ocorram durante o gozo do prémio pelo vencedor. 
  
14. A Promotora reserva-se ao direito de fazer cessar, alterar, encurtar, atrasar ou prolongar 
esta Iniciativa em qualquer momento, sem que com isso os participantes tenham direito a 
qualquer tipo de compensação. 
  
15 . Nas situações omissas neste Regulamento e em caso de dúvida sobre a respetiva 
interpretação e aplicação, prevalecerá a decisão tomada pela Promotora. 
  
16. A participação nesta Iniciativa pressupõe e implica a declaração tácita do participante de 
que: 



a) dá o seu expresso consentimento para que os dados pessoais por si transmitidos sejam 
objeto de tratamento nas condições e para os fins previstos no presente Regulamento; 
b) tem conhecimento que a presente Iniciativa não é, de modo algum, patrocinada, apoiada, 
aprovada ou gerida pelas próprias redes sociais envolvidas, as quais não tem qualquer 
participação na mesma, não podendo por isso serem responsabilizadas a qualquer título; e, 
bem assim, 
c) conhece e aceita integralmente e sem reservas todos os termos e condições do presente 
Regulamento. 
 


